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COMISSAO DE CONSTITUICAO,JUSTICA E REDACAO

Referéncia: Projeto de Lei n® 330/2025
Objeto: Relatério e Parecer da CCJR

Relatora da CCJ: Vereador Elimaria Lopes de Moura

PARECER

Trata - se das comissdes supracitadas referente ao Projeto de Lei n° 330/2025, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que “ DISPOE SOBRE A CRIACAO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, DA POLITICA MUNICIPAL DE TURISMO E DO
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE BARROLANDIA/TO.

Nos termos do artigo 45, incisos | e I, do Regimento Interno da Camara Municipal,
compete a Comisséo de Constituicdo, Justica e redagcdo estudar previamente e emitir
parecer técnico sobre todas as matérias submetidas a deliberagdo da Céamara e
concernente a sua constitucionalidade e legalidade bem como com relagéo a sua técnica
redacional.

E evidente, que o tema tratado no projeto, refere-se a assunto de natureza
eminentemente local. Cuja competéncia é privativa aos Municipios, constante artigo 30,
| e ss, da Constituicdo Federal.

Também, ndo ha duvidas tratar-se de matéria de competéncia exclusiva do Poder

Executivo Municipal, consoante disposi¢ao do artigo e art. 11, da Lei Organica Municipal
de Barrolandia-TO.

No que tange ao aspecto orgcamentario e contabil, ndo ha Obice para o
prosseguimento do Projeto de Lei, por encontrar na legislagéo financeira municipal
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guarida legal, inclusive na Constituicado Federal.

No mérito, conforme registrado no parecer juridico, a pretensdo pretendida tem
como finalidade A CRIACAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, DA POLITICA
MUNICIPAL DE TURISMO E DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE
BARROLANDIA/TO.

Analisando a legislagéo tematica e o parecer da assessoria juridica, observamos
a notoria necessidade de se aprova-lo, por dispor de interesse publico do municipio.

Assim, votamos, pela aprovagao do Projeto de Lei.

VOTO DO RELATOR

A Comisséo de Constituicéo e Justi¢a, por votos a _4;2_ opinam ao Plenario,
pela aprovacao do Projeto de Lei n° 330/2025, de autoria do Executivo Municipal.

Sala das Comissdes, aos de 20 de agosto de 2025.

)
Vereadora Elimaria Lopes de Moura
Relator CCJR

UMD
Ver. Elimaria Lopes de
Moura

Ver. Jessé Vinicius
Rodrigues

Relator da Comisséo de , Membro da Comisséo de
Constituigéo, Constituigdo/ Justiga e redagdo Constituigéo,Justica e
Justica e redagéo redagéo

Aprovado pela Comisséao em: A

SALA DAS COMISSOES



